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 CONTRATO Nº 107/2023 

CARTA CONVITE Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 469/2023 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO 

DE SAQUAREMA E PELA EMPRESA DUDU 91 

SONORIZAÇÃO ILUMINAÇÃO LTDA ME., 

QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA/RJ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com 

sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 

Tecnologia o Sr. Antonio Peres Alves, portador da carteira de identidade n°. 81.346.891-5 expedida 

pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 278.883.637-68. 

CONTRATADA: DUDU 91 SONORIZAÇÃO ILUMINAÇÃO LTDA ME., inscrita no CNPJ (MF) n.º 

07.366.965/0001-41, localizada na Rua Professor Francisco Fonseca, nº. 91, SB 2, Bacaxá, Saquarema 

– RJ, representada pelo sócio, Sr. Carlos Eduardo dos Santos Aguiar, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade n. º 06244790-9 IFP/RJ, com domicílio na sede da contratada, e CPF 

(MF) n. º 810.523.087-91. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 469/2023, regido 

pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes 

devidamente qualificados, têm justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela 

segunda, do objeto abaixo descrito, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de sonorização, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 

Tecnologia do município de Saquarema/RJ. 
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 1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação na modalidade Convite nº 

006/2023 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da CONTRATADA, passam a integrar o 

presente instrumento contratual, independente de transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto 

contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 

163.600,00 (cento e sessenta e três mil e seiscentos reais).  

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 

01 Projetor multimidia de no mínimo 3000 
ansilumens  

Hora 400 R$ 409,00  R$ 163.600,00 

01 note book com placa específica para vídeo 
e com saidas hdmi e vga e entrada  usb, que 
suporte coneção com projetor multimidia; 

01 tela de projeção retrátil de 100 polegadas          

01 distribuidor HDMI de 01 entrada e 04 
saidas  

01 caneta leiser para apresentações  

01 cabo HDMI com 20 metros 

01 microfone headset UHF profissional 

04 caixas de 15” ativa 1000 watts rms com 
respectivos suportes (pedestal para cx); 02 
caixa monitor 12 ou 15” de 500w rms 
(retorno); 

04 microfones sem fio profissionais; 

04 pedestais para microfone profissionais; 01 
mesa de som de no mínimo 08 canais 
profissional, com efeito, monitor e master 
independentes; 

01 aparelho de audio blue tooth e pen drive; 
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 Cabos diversos para ligações dos 
equipamentos relacionados, transporte, 
montagem e desmontagem. 

3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as obrigações a seu 

cargo, bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra empregada pela 

CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente contrato; 

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre a aquisição 

deste objeto. 

3.3. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da(s) nota(s) fiscal (is) 

devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 

3.4. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do objeto 

discriminado no convite e seus anexos, partes integrantes do presente instrumento contratual; 

3.5. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento; 

3.6. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança; 

3.7. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º acrescidos pela Lei 

9.032 de 28/04/95, as faturas serão pagas em até 30 (trinta) dias, após a comprovação pela 

Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, FGTS, bem como das 

Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos empregados alocados aos serviços 

objeto da presente licitação. 

3.8. O faturamento deverá ser de acordo com o quantitativo solicitado pela Contratante, obedecendo 

os preços contratados, acompanhados de certidões negativas e boletim de medição de serviços; 
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 3.9. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura/nota 

fiscal, conforme Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV e Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, art. 62 e art. 

63.  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

4.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data limite para a 

apresentação das propostas, transcorrido o prazo supramencionado, poderão sofrer reajuste 

aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade 

4.2. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento.  

4.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

4.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.3. O reajuste será realizado por apostilamento na forma do art. 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. Este instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura da Ordem de Início. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos necessários ao custeio do presente Contrato serão os oriundos da dotação 

orçamentária do Município de Saquarema/RJ, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PT: 12.361.0008.2.198; FONTE: 157300; ND: 3.3.90.39.10.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei nº 8.666/93. 

 



 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e  
Tecnologia 

  

 

 

Processo nº    469/2023 

RUBRICA _______ FLS.   

57144_240___ 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pelo contrato com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2 – Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento do objeto 

contratado. 

8.3 – Designar um gestor e um fiscal para acompanhar a execução do contrato. 

8.4 – Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

8.5 – Efetuar os pagamentos nos prazos e maneira indicados no contrato. 

8.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela contratada. 

8.7 – Notificar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do objeto, fixando prazo para sua correção. 

8.8 – Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes desse 

Termo de Referência. 

8.9 – Informar a contratada eventual defeito identificado mesmo após o recebimento do objeto e exigir 

a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

8.10 – Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo 

recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.11 – Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para 

verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.  

8.12 – Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de acordo com as 

condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência. 

8.13  Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer o objeto em conformidade com o este Termo de Referência. 
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 9.2 – Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência. 

9.3 – Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

9.4 – A qualidade do objeto deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de Referência e, 

por conseguinte, no Contrato e Nota de Empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outros 

diversos daqueles. 

9.5 – Submeter-se à fiscalização da SMECICT, através do setor competente, que acompanhará o 

fornecimento do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a 

finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

9.6 – Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratante. 

9.7 – Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejarem a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

9.8 – Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante. 

9.9 – Apresentar a contratante, o nome do Banco, Agência e número da Conta Bancária, para efeito 

de crédito de pagamento. 

9.10 – Manter endereço, número de telefone e e-mail atualizados. 

9.11 – Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.12 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

9.13 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega é de total responsabilidade da 

contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga. 

9.14 – A contratada é obrigada a reparar ou substituir no total ou em parte o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, da execução ou de má 

fabricação. 

9.15 – Se responsabilizar por todos ônus tributários federais, estaduais, e municipais, ou obrigações 

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos 

os gastos e encargos inerentes à mão de obra e transporte necessários À perfeita efetivação do objeto 
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 contratual, entende-se como ônus tributário: pagamentos de impostos, taxas, contribuições de 

melhoria, contribuições fiscais, empréstimo compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder 

Público. 

9.16 – Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos 

de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, provenientes do 

fornecimento dos produtos, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público licitante. 

9.17 – Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

9.18 – Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que 

incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

9.19 – Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os produtos 

vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

na execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

9.20 – Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, mediante 

requisição, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo presente Termo e pela 

legislação aplicável. 

9.21 – Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art. 65, § 1º 

e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes 

termos:  

a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 

por cento) do valor do material;  

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez 

dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;  

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 
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 rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  

d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 

material rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não abrangida nas 

alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento;  

10.2 – As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis.  

10.3 – As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento por ventura devido à 

contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

10.4 – A contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da dispensa, sem prejuízo 

das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

10.5 – A contratada poderá ser impedida de participar de licitações da Prefeitura Municipal de 

Saquarema/RJ pelo prazo de até 05(cinco) anos. 

10.6 – Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso necessário, de acordo 

com Art.87, Lei n.8.666/93. 

10.7 – A multa estabelecida será de acordo com Art. 7º, Lei n.10.520/02; Art.86 a 88, Lei n.8.666/93; 

Art. 55, VII, Lei n.8666/93; Art. 80, III, Lei n.8.666/93. 

10.8 – A aplicação de qualquer penalidade prevista, pela Administração Pública, realizar-se-á em 

processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

11.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

11.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

11.1.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
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 conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

11.1.4 – O atraso injustificado no início do serviço; 

11.1.5 – A paralização do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

11.1.6 – A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste Termo 

de Referência, Edital e no Contrato; 

11.1.7 – A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 

e autorização em contrato; 

11.1.8 – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar a 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

11.1.9 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do artigo 67 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 

11.1.10 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

11.1.11 – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

11.1.12 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato;  

11.1.13 – Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.1.14 – A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

11.1.15 – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesse casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação;  
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 11.1.16 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

11.1.17 – A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais;  

11.1.18 – A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato;  

11.1.19 – Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis;  

11.1.20 – A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Na hipótese de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será reembolsada 

na forma do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será indispensável a 

lavratura do termo aditivo. 

12.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 

12.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de 

Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro.  

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes, para que produza seus efeitos 

legais. 
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 Saquarema/RJ, 05 de maio de 2023. 

_____________________________________________________________ 
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 

CONTRATANTE 

_____________________________________________________________ 
DUDU 91 SONORIZAÇÃO ILUMINAÇÃO LTDA ME. 
Representante: Carlos Eduardo dos Santos Aguiar 
CONTRATADA 
 

 TESTEMUNHAS: 

    NOME:_________________________________________________________ 
 

    CPF: __________________________________________________________ 
 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
    
    NOME: ________________________________________________________ 
 
    CPF: __________________________________________________________ 
 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
 

 

 


